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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2015. 

  
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o número 
16.725.962/0001-48, com sede administrativa na Avenida J.K., nº 396, centro, na cidade de Pimenta-MG, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Ailton Costa Faria. 
 
CONTRATADA: GUSTAVO MARCO VIEIRA DA COSTA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 10.665.626/0001-70 com sede na 
Rua Olindo Fonseca, nº 1.075 – Bairro Centro – CEP: 35.585-000, na cidade de Pimenta/MG, neste ato representada pelo seu sócio 
Gustavo Marco Vieira da Costa, inscrito no CPF sob o nº 047.658.726-37 residente e domiciliado a Rua Nossa Senhora do 
Livramento, nº 183 – Bairro Santo Antônio, na cidade de Pimenta/MG. 
 
Considerando que o contrato administrativo tem vigência até 09/09/2015;  
 
Considerando que existe saldo no objeto da licitação;  
 
Considerando que a Lei 8.666/93 prevê aditamento em seu art. 65 e 57, III; 
 
As partes acima identificadas resolvem, nos termos do artigo 65, da Lei 8.666/93, FIRMAR O PRESENTE TERMO ADITIVO ao 
contrato Administrativo firmado nos termos do Processo Licitatório nº 013/2015, sob a modalidade Pregão Presencial nº 
010/2015, de acordo com as cláusulas e condições descritas no presente.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
  
Fica aditado o prazo de vigência contratual até 09/10/2015. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
  
As demais cláusulas do presente Aditivo vigorarão nos termos do contrato originário. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA 
  
Fica eleito o foro da comarca de Formiga-MG, para dirimir e solucionar quaisquer dúvidas advindas da execução do presente Aditivo. 
  
E por estarem firmes e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma para fins e efeitos de direito. 
  
Pimenta/MG, 09 de Setembro de 2015. 
  
 
  
Município de Pimenta 
Ailton Costa Faria – Prefeito Municipal 
CONTRATANTE  
  
 
  
GUSTAVO MARCO VIEIRA DA COSTA - ME 
CNPJ: 10.665.626/0001-70 
CONTRATADA 
    
 
 
TESTEMUNHAS:      
  
1 - __________________________________                               2 - ____________________________________ 
CPF:                                      CPF: 
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  E X T R A T O  D E  P U B L I C A Ç Ã O  DE  A D I T I V O  C O N T R A T U A L 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA/MG – Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato 

Administrativo nº 031/2015. Objeto: Aditamento de Prazo para Aquisição de Gêneros 

Alimentícios, Materiais de Limpeza e Utensílios de Cozinha para uso das Secretarias Municipais 

de Pimenta/MG. Contratada: GUSTAVO MARCO VIEIRA DA COSTA - ME. Fundamento: Lei nº 

8.666/93. Vigência: 09/09/2015 à 09/10/2015. Pimenta, 09 de Setembro de 2015. Irineu Silva 

Junior – Pregoeiro. 

 

 
Irineu Silva Junior 

Pregoeiro. 

 


